
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO
BRASILEIRO (PL 733/2025)

Dispõe  sobre  o  Sistema
Portuário  Brasileiro,  regula  a
exploração  dos  portos,  as
atividades de operação portuária,
o trabalho portuário e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Dê-se ao Capítulo I do TÍTULO VI do PL 733/2025 a seguinte redação:

TÍTULO VI

CAPÍTULO I

DAS RELAÇÕES DE TRABALHO PORTUÁRIO E DE APOIO PORTUÁRIO
TERRESTRE AQUAVIÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

O Capítulo I do Título VI na redação original nomeia apenas as
relações  de  trabalho  portuário  a  bordo  e  no  costado.  Entretanto,  o  Sistema
Portuário mobiliza um conjunto de atividades de apoio terrestre executada pelos
trabalhadores aquaviários terrestres  que  entabulam regulamente suas  relações
laborais com os operadores portuários. 

Sala da Comissão,  em   de agosto de 2025.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256683388200



Deputado CARLOS
ZARATTINI
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